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Lei n. 1554, de 16 de agosto de 2019.
ALTERA A LEI 1.543/2019 QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PSICÓLOGO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                     Art. 1° Altera o parágrafo único da Lei 1.543 de 05 de julho de 2019, que trata da contratação temporária e emergencial de psicólogo, com carga horária semanal de 20 horas semanais, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, um psicólogo, com carga horária semanal de 20 horas semanais. 


Parágrafo Único: A contratação servirá para atendimento de necessidade temporária e emergencial, em face da necessidade de atendimento psicológico na Unidade Básica de Saúde e aos alunos da rede municipal de ensino, durante o período de afastamento da psicóloga efetiva durante o período de licença maternidade e férias.”
            Art. 2º Alteradas as disposições em contrário, especialmente as da Lei 1543/2019 esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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